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INDICAÇÃO Nº 1996/2020

Maringá, 09 de setembro de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine que os
Conselhos Tutelares de Maringá (Norte e Sul) sejam contemplados na lista de órgãos públicos que terão a
instalação de rede de internet via Wi-Fi, conforme anunciado pela Municipalidade.

Salienta-se que a iniciativa tem por finalidade dotar aqueles espaços de infraestrutura
adequada, de modo que os usuários e servidores possam usufruir do local com maior conforto e
comodidade.

Atenciosamente, Vereador Mário Verri.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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